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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Contratação de Serviços de Publicação em Jornal diário de grande circulação no Estado 

do Espírito Santo para publicação de Atos Oficiais, conforme descrição do item 7 deste Termo de 

Referência. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. A contratação é necessária para dar cumprimento ao artigo 54, §1º, da lei 14.133/2021, que 

exige a publicação dos avisos de todas as licitações em jornal diário de grande circulação. 

Na ausência de regulamentação infralegal sobre o que se entende por "jornal diário de grande 

circulação", apoiou-se no entendimento doutrinário e jurisprudencial, chegando-se à seguinte 

conclusão: Em linhas gerais, não é possível definir precisamente o que é jornal de grande 

circulação, contudo, se deve ter em mente que o objetivo das disposições legais é que haja a 

devida publicidade, de modo que o maior número de pessoas tenha acesso à informação. Assim, 

de acordo com parecer do escritório Viera de Carvalho e Jobin [7], em resposta à consulta da 

Associação Nacional de Jornais: (...) jornais de categorias profissionais, aqueles que somente 

circulam em finais de semana, jornais esportivos, etc., ou aqueles com tiragem muito reduzida, 

não se enquadram na definição de "grande circulação". Não obstante isso, cumpre ressaltar que 

jornal de grande circulação não pode ser entendido como sinônimo de "maior circulação" no 

caso de existir mais de um jornal de grande circulação em uma mesma localidade. Ou seja, não 

pode haver a monopolização e concentração de todas as publicações em somente um jornal por 

ser o de maior circulação. Dessa forma, em suma, pode-se entender que um jornal de grande 

circulação deve, dentre outros: I - estar disponível de forma impressa, bem como possuir versão 

digital; II - ser distribuído de forma habitual; III - não ser direcionado para determinado público." 

Nesse sentido, o jornal contratado deve atender os critérios acima para ser considerado como 

"de grande circulação", devendo obviamente possuir tiragem diária (pelo menos nos dias úteis).  

Registra-se que a partir da leitura do artigo 54, §1º, é desnecessário que o jornal seja local, tendo 

em vista a lei não ter feito tal exigência. 
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3. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

3.1. Fornecer todas as informações disponíveis sobre o objeto deste TR. 

3.2. Efetuar o pagamento mediante o recebimento pleno do objeto e apresentação da Nota 

Fiscal com as devidas retenções de impostos. 

3.3. Prestar à CONTRATADA, quando necessário, quaisquer esclarecimentos relativos ao 

objeto deste Termo de Referência, de forma a otimizar a sua entrega e atendimento aos 

preceitos de qualidade. 

3.4. Receber o serviço no prazo e condições estabelecidas; 

3.5. Verificar minuciosamente, a conformidade dos bens recebidos com as especificações 

constantes na proposta, para fins de aceitação e recebimento; 

3.6. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

3.7. Acompanhar o cumprimento das obrigações da Contratada; 

3.8. A contratação será realizada com fundamento na Lei 14.133 e INSTRUÇÕES NORMATIVAS. 

 

4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes em sua proposta; 

4.2 Fornecer o Serviço de forma satisfatória, conforme especificações, prazo e local 

constantes em sua proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

4.3 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da prestação, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

4.4. Enviar DANFE e arquivo XML das notas fiscais para o e-mail; 

 

5. RECEBIMENTO, PRAZO, CRONOGRAMA E FORMA DE ENTREGA 

5.1. A partir da assinatura/recebimento do Contrato, a contratada comprometer-se-á a 

prestar os serviços descritos na proposta apresentada.  

5.2. A entrega somente será considerada cumprida após o devido aceite por parte do(s) 

gestor(es) das Secretarias solicitantes. 
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6. DOS SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS  

6.1. As matérias a serem publicadas deverão possuir o formato padrão para o tipo de 

publicação, nas cores preta e branca. 

6.2. Caso a empresa altere a formatação original enviada não poderá haver ônus para o 

Contratante. 

6.3. A nota a ser publicada deverá ser encaminhada à Contratada, juntamente com a 

solicitação do serviço, através de correio eletrônico (e-mail), fac-símile, Correios ou diretamente 

à sede da Contratada. 

6.4. As matérias poderão ser publicadas em dias úteis, sábados, domingos e feriados, a Critério 

do Contratante. 

6.5. A empresa Contratada deverá receber as matérias em dias úteis, no horário 

compreendido de 08:00 às 17:30 horas, emitindo recibo e confirmando a publicação para o dia 

informado na solicitação. 

6.6. A Contratada deverá, se necessário para acesso, disponibilizar a Contratante senha 

especifica à solicitação do serviço e informar, por correspondência protocolada à Secretaria de 

Administração, o contato do responsável pelo setor de publicação, tais como telefones e 

endereço eletrônico. 

6.7. A Contratada deverá disponibilizar eletronicamente a página contendo as publicações, no 

prazo máximo de um dia útil após a publicação. 

6.8. A publicação deverá ser efetuada na parte de classificados, salvo motivo devidamente 

justificado. 

6.9. A publicação deverá ser feita diariamente devendo o licitante comprovar que possui 

grande circulação no Estado do Espirito Santo. 

 

7. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DETALHADAS DO MATERIAL/SERVIÇO 

Item Descrição Medida QTD 

1 Serviços de Publicação em Jornal diário de grande circulação no Estado do Espírito 

Santo para publicação de Atos Oficiais (anúncios, editais, avisos licitatórios, extratos 

de contratos/convênios, entre outros).  

CM/CO 900 

Obs.: Sendo 700 unidades para a Prefeitura Municipal de Atílio Vivácqua e 200 unidades para o Fundo Municipal de Saúde de 

Atílio Vivácqua. 
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8. DO PAGAMENTO 

8.1 O pagamento da empresa contratada será efetuado em moeda corrente nacional em até 

30 (trinta) dias a partir da conclusão dos serviços, verificados e aceitos pela Secretaria 

demandante, juntamente com a correspondente Nota Fiscal/Fatura. 

8.2 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta corrente da 

CONTRATADA. A Prefeitura Municipal de Atílio Vivácqua/ES promoverá a retenção, quando for o 

caso, de todo e qualquer tributo devido em decorrência do presente contrato, na forma da 

legislação vigente. 

 

9.  SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1 Pela inexecução total ou parcial do contrato a Prefeitura Municipal de Atílio Vivácqua/ES 

poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à contratada as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 

Município de Atílio Vivácqua/ES, por prazo não superior a 2 (dois) anos. 

9.2 A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia da 

respectiva contratada. 

9.2.1. As sanções previstas nas alíneas “a” e “c” da subseção 9.1 poderão ser aplicadas 

juntamente com a da alínea “b” da mesma subseção 9.1. 

9.2.2. Caberá apresentação de defesa prévia, a ser apresentada no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

a contar da aplicação de qualquer sanção 

9.2.3. As sanções somente poderão ser aplicadas após regular processo administrativo. 

9.2.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com o Município de Atílio Vivácqua/ES poderá também ser aplicada à empresa ou ao 

profissional que: 

a) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

b) tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
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c) demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Embrapa em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

d) convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato; 

e) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

f) apresentar documentação falsa exigida para o certame; 

g) ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação; 

h) não mantiver a proposta; 

i) falhar ou fraudar na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo, inclusive com a prática de atos lesivos à Administração 

Pública previstos na Lei nº 12.846/2013. 

9.3 O Município de Atílio Vivácqua/ES deverá informar os dados relativos às sanções por ela 

aplicada aos contratados de forma a manter atualizado o CEIS de que trata o artigo 23 da Lei nº 

12.846/2013. 

9.4. Além do previsto nos subitens anteriores, pela inexecução total ou parcial das obrigações 

assumidas e pela verificação de quaisquer das situações previstas no Regulamento de Licitações, 

contratos e convênios da contratante, esta poderá aplicar à empresa contratada as seguintes 

penalidades, sem prejuízo das demais cominações legais e da reparação dos danos causados à 

Administração: 

a) Advertência; 

b) Multa; 

9.5. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo. 

9.6. A aplicação da penalidade ocorrerá após defesa prévia do interessado, no prazo de 

05(cinco) dias úteis a contar da intimação do ato. 

9.7 Das penalidades de que tratam as alíneas “a” e “b” cabe recurso ou pedido de 

representação na forma da legislação em vigor. 

9.8. A penalidade de advertência será aplicada quando ocorrer o descumprimento das 

obrigações assumidas, desde que sua gravidade, a critério da Prefeitura Municipal de Atílio 

Vivácqua/ES, mediante justificativa, não recomende a aplicação de outra penalidade, exceto nos 

casos de reincidência dos fatos que ensejaram a advertência, quando deverá ser aplicada 

penalidade de multa na forma da alínea “c” do item 9.8.1 infra. 
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9.8.1. A penalidade de multa será aplicada nos seguintes casos e proporções: 

a) recusa injustificada da adjudicatária em assinar a Ordem de Compra/Serviço - OCS no 

prazo estabelecido: 10% (dez por cento) sobre o valor global da Ordem de Compra/Serviço - OCS; 

b) atraso na entrega do objeto da licitação, ou parte dele, em relação ao prazo estipulado: 

0,33% (zero vírgula trinta e três por cento), por dia de atraso, sobre o valor do produto não 

entregue, até no máximo de 10% (dez por cento), sobre o valor global da Ordem de 

Compra/Serviço - OCS, o que ensejará a rescisão contratual; 

c) ocorrência de qualquer outro tipo de inadimplência não abrangido pelas alíneas 

anteriores: 10% (dez por cento) do valor global da Ordem de Compra/Serviço - OCS para cada 

evento. 

9.9. A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções e a 

sua cobrança não isentará a obrigação de indenizar eventuais perdas e danos. 

9.10. As multas deverão ser recolhidas na conta única UG e Gestão da Prefeitura Municipal de 

Atílio Vivácqua/ES, através de GRU, mediante Comprovante de Recolhimento, no prazo de 5 

(cinco) dias a contar da intimação, podendo a XXXXX descontá-las, na sua totalidade ou em parte, 

do pagamento a ser efetuado à do fornecedor e/ou da garantia prestada (quando for o caso). 

9.11. Se o valor a ser descontado pela municipalidade for insuficiente, ficará o fornecedor 

obrigado a recolher a importância devida no prazo de 5 (cinco) dias, contados da comunicação 

oficial. 

9.12. O valor total das multas, aplicadas na vigência da Ordem de Compra/Serviço - OCS, não 

poderá ultrapassar 20% (vinte por cento) do seu valor global, o que ensejará a sua rescisão. 

 

10. PREÇO 

10.1 No preço ofertado deverão estar inclusos todos os custos diretos e indiretos, inclusive 

taxas, impostos, frete e outros que incidam ou venham a incidir na execução do objeto no local 

estabelecido. 

 

11. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

11.1 O valor estimado para a contratação é de R$ 13.005,00. 
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12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

12.1 As despesas com o objeto a ser contratado estão programadas em dotação orçamentária, 

prevista no orçamento do Município de Atílio Vivácqua/ES para o exercício de 2024. 

 

13. REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

13.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do interessado 

detentor da proposta classificada e para os fins de habilitação, o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de algum dos impedimentos 

referidos neste Termo, será verificado mediante consulta aos seguintes cadastros: 

a) Sistema Unificado de Cadastramento de Fornecedores (SICAF); 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS); 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP); 

d) Cadastro de Inabilitados e de Licitantes Inidôneos do Tribunal de Contas da União (TCU); 

e) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa (CNIA); 

f) outros sistemas cadastrais pertinentes que sejam desenvolvidos e estejam à disposição 

para consulta, conforme o caso. 

13.1.1.  As consultas aos cadastros mencionados nas letras "b", "c", "d" e "e", anteriores, 

poderão ser substituídas pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da 

União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/), conforme o caso. 

13.1.2.  A consulta aos cadastros será realizada em nome do fornecedor interessado e, 

também, de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n.º 8.429/1992, que prevê, dentre 

as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual 

seja sócio majoritário. 

13.2. O proponente melhor classificado deverá apresentar a documentação no momento do 

envio da proposta, de acordo com os parâmetros a seguir: 

a) Documentação jurídica da empresa: 

a.1) Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica (CNPJ), cadastro, este, administrado pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; 
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b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional e o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço (FGTS): 

b.1) Certidão conjunta emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional; e 

b.2) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal; 

 

13.3 Documentos para a habilitação jurídica: 

13.3.1.  No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

13.3.2.  Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

13.3.3.  No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 

na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

13.3.4.  Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 

no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

13.3.5.  No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

13.3.6.  No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei 

nº 5.764, de 1971; 

13.3.7.  No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 

de autorização; 

13.3.8.  Após a apresentação de tais documentos a Embrapa Territorial examinará a 

compatibilidade entre o ramo de atividade da licitante e o objeto desta licitação, o que poderá 
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ser verificado, inclusive, por intermédio do Código CNAE (Classificação Nacional de Atividades 

Econômicas) constante na Ficha Cadastral de Pessoa Jurídica da licitante junto à Receita Federal. 

13.3.9.  Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectivas, quando houver. 

13.4 Documentos para verificação da capacidade técnica: 

13.4.1.  Comprovação de aptidão para desempenho do objeto licitado em características, 

quantidades e prazos similares ao objeto deste Termo de Referência, por intermédio de atestado 

ou declaração em nome da licitante, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

que comprovem: 

13.4.1.1. Que o licitante já executou os serviços objeto desta licitação.  

13.4.1.2. Para a comprovação do disposto acima, será aceito o somatório de atestados por 

período não inferior a 3 (três) anos, e deve disponibilizar todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados solicitados. 

13.4.1.3. É permitida a apresentação de atestados de capacidade técnica emitidos em nome 

de outra empresa da qual a licitante seja subsidiária integral e/ou de subsidiária integral 

pertencente a licitante, desde que pertencente à mesma atividade econômica; 

 

13.5 É expressamente vedado à Contratada: 

1. A veiculação de publicidade acerca deste Termo de Referência, salvo se houver prévia 

autorização da contratante; 

2. A subcontratação para a execução/entrega do objeto deste Termo de Referência; 

3. A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da contratante, ativo ou 

aposentado há menos de 5 (cinco) anos, ou de ocupante de cargo em comissão, assim como de 

seu cônjuge, companheiro, parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 3º grau. 

 

14. DO PREENCHIMENTO E ENVIO DA PROPOSTA 

14.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, do modelo em anexo 

a este Termo de Referência, contendo: 

a) Dados cadastrais completos, incluindo telefone e e-mail; 

b) Valor unitário e total; 
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c) Marca, Modelo e Fabricante, se for o caso; 

d) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, 

número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

14.2. As propostas deverão incluir todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e 

indiretos, tributos, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, seguros, taxas, lucro, 

uniformes, alimentação, transporte, e outros necessários ao cumprimento integral do objeto. 

14.3. O prazo de validade das propostas será de 60 (sessenta) dias, contados da data prevista 

para abertura da sessão, podendo vir a ser prorrogado mediante solicitação da contratante e 

aceitação do licitante. 

14.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

14.5. Os preços ofertados serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o 

direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

15. CONTRATAÇÃO ELETRÔNICA 

15.1. Como alternativa à assinatura do Contrato/OCS tradicional em papel, e seu envio à 

Prefeitura Municipal de Atílio Vivácqua/ES, as partes, reconhecem a forma de contratação por 

meios eletrônicos e digitais como válida e plenamente eficaz, constituindo título executivo 

extrajudicial para todos os fins de direito, ainda que seja estabelecida com assinatura eletrônica 

ou certificação não emitidas pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), 

conforme disposto pelo artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. 

  

Atílio Vivacqua/ES, 24 de janeiro de 2024. 

 

 

KAROLINE DUARTE VENTURI LIMA 

Secretária Municipal de Administração e Finanças 

 

 

 

Andrea Pricila Teixeira Carvalho 

Gerente do Fundo Municipal de Saúde 


